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Rémulo Gouveia

15/09/2015

Acrescenta o art. 47-A a Lei n° 10.741, de 1° de outubro de
2003, e o art. 21-A a Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
para criar servicos telefonicos gratuitos de emergéncia para o
atendimento a idosos e a pessoas portadoras de deficiéncia ou
com mobilidade reduzida.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I

As Comissbes de

Ciéncia e Tecnologia, Comunicacgéo e Informética;

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia,

Seguridade Social e Familia e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24

Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Ordinaria

Em  24/09/2015



